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Aos Programas de Pós-graduação 
Professores Seniores da UFPR 
Nesta 

Curitiba, 10 de maio de 2018 
 
Prezados: 
 
Inicialmente se faz necessário expressar o agradecimento a todos os professores seniores que têm 
atuado na UFPR ao longo de suas vidas e que continuam em atividade prestando importante 
contribuição nos programas de pós-graduação que se vinculam. 
 
Em atendimento a resolução 29/17 e Portaria específica da PRPPG, alguns esclarecimentos se fazem 
necessários na implementação de uma nova sistemática. Inicialmente, cabe esclarecer quer o 
credenciamento dos professores seniores (permanentes ou colaboradores) continua sendo realizado 
a partir do enquadramento definido pelos colegiados dos programas. Tal definição independe do 
aporte de bolsas. Desta forma, a bolsa não é condição mandatória para o credenciamento e 
tampouco impede que o docente sênior atue na pós-graduação, no tipo de vinculação definido pelo 
programa (colaborador, permanente ou visitante). 
 
Em todos os casos, e conforme o entendimento da CAPES que define o regramento para vínculo 
docente (Portaria 81/CAPES, Art. 3º. Inciso IV item b), é importante atentar para a demanda de um 
termo de compromisso de participação, como segue: 
 

Art. 3º. Integram a categoria de permanentes os docentes enquadrados e declarados 
anualmente pelo PPG na plataforma Sucupira e que atendam a todos os seguintes pré-
requisitos:  
IV - vínculo funcional-administrativo com a instituição ou, em caráter excepcional, 
consideradas as especificidades de áreas, instituições e regiões, e se enquadrem em uma das 
seguintes condições:  
b) quando, na qualidade de professor ou pesquisador aposentado, tenham firmado com a 
instituição termo de compromisso de participação como docente do PPG [grifo nosso]. 

 
Para facilitar o processo, encaminhamos um modelo padrão do termo de compromisso deste 
documento para que TODOS os docentes seniores regularizem sua atuação junto aos programas de 
pós-graduação, independente da percepção do benefício da bolsa. O aporte desse documento será 
realizado exclusivamente no sistema SIGA. 
 
Sem mais para o momento, 
  
Atenciosamente 
 
 
 
 
 
André Rodacki 
Coordenador de Programas de Pós-graduação 

Nesta 

  

http://www.prppg.ufpr.br/
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TERMO DE COMPROMISSO DE PARTICIPAÇÃO PROFESSOR SÊNIOR 
 
 
 

 
 
 
Eu, Prof. Dr. _____________________________________________________, portador do 

CPF _________________, na condição de docente aposentado desta instituição, venho por 

meio deste formalizar meu compromisso em atuar como docente sênior no programa de 

pós-graduação em ______________________________________ da Universidade Federal 

do Paraná. 

 

Informo que tal participação não gera qualquer vínculo empregatício e que independe do 

aporte de recursos. Declaro que tenho ciência e que me submeterei às normas e 

regulamentos do Programa de Pós-graduação e da Instituição. 

 

Nestes termos, firmo o presente termo. 

 

Curitiba, _____ de __________________ de ______. 

 

 

 

___________________________________ 

Nome: 

CPF:   

http://www.prppg.ufpr.br/

